
matérias condizentes com os interesses 
da Fedéração.39 

39. Ives Gandra da Silva Martins assim questiona 
o bicameralismo no Brasil: 

"( ... ) NospalSes unitários, como França, Por
tugal, Espanha etc., há apenas unia Casa le
gislativa. Nas Federações, admitem-se duas, 
uma pará representar a Federação e outra, 
o povo. Nestas hipóteses, embora cada pais 
tenha seu modelo próprio, a Casa do Povo e 
a Casa da Federação tfm seu foco específico 
e não acumulado, assim corno, atribuições 
cláras, que nao se confundml. 

"Se tivéssemos o Senado como representante 
da Federação, essa Casa não deveria ser le
gisladora, senão nas hipóteses em que seria 
a única, quando os interesses fossem, exclu
sivamente, da F~deração , assim como todo 
o processo legislativo ordinário deveria ser, 
privativamente, da Câmara dos Deputados, 
que é aquela que, nos países unitários, legisla 
sem duplo grau na elaboração normativa. 

"Se outorgássemos ao Senado, mediante emen
da constitucional, atribuições exclusivamente 
federativas, de controlé orçamentário, de su
perv1sao internacional dos rratados, de esco
lha dos membros dos Tribnnais Superiores, do 
Banco Central e do Ministério Público. cer
tamente sua existência se Justificaria. Como 
está, não. Poderia ser perl'eitamente extinto, 
facilitando o trabalho do Poder Executivo e 
da Câmára dos Deputados e, pela abreviação, 
doprocesso legislativo. Poder-se-la, inclusive, 
reduzir as hipóteses de edição de medidas 
provisórias à sua mlnima expressão. 

"Convenço-me, de mais em mais, que um 
senador, nas suas principais atribuições, é 
rigorosamente iguál a um deputado. porque 
faz a mesma coisa, não se compreendendo, 
pois, sua existência, que distoree ainda mais 
a representação popular, pois faz com que o 
eleitor de Estado populoso valha incomen
suravelmente menos do que um de pequeno 
Estado. É que a representação para as mesmas 
atribuições é idêntica, no Senado, e apenas 
proporcional , com sérias desigualdades, na 
Câmara. 

"Tenho para mim que grande parte dos pro
blemas nacionais decorre deste duplo grau no 
processo legislativo, que propicia a corrup-
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.. Em síntese, entendemos que o sistema 
bicameral adotado em nosso país deveria 
ser revisto. O ideal seria que o Senado tra
tasse apenas das questões federativas, e a 
Câmara dos Deputados cuidasse somente 
das questões relativas à legislação comum, 
sem necessidade de haver duas instâncias 
legislativas. No sistema vigente, em que há a 
revisão das normas produzidas pela Câmara 
dos Deputados pelo Senado Federal, há 
um nítido retardo do processo legislativo, 
pois a Casa da federação faz o que a Casa 
do povo faz. 

E, com esses comentários finais, encer
ramos o presente estudo acerca dos aspec
tos mais relevantes do Poder Legislativo 
nestes últimos 20 anos da Constituição. 

ção, acertos políticos, inchaço das máquinas 
administrativas e cargos polHic6S e, sobre 
atrasar as soluções de urgência, justifica esta 
excrescência, que é a medida provisória. ape
nas Justificávd nos regimes parlamentares. em 
que o Chefe & Gabinete e seu velculador está 
sujeito a voto de censura do Parlamento. 

"Como está, não vejo necessidade do Sena
do. Seria bom que fosse extinto. Se houver a 
mudança aqui propugnada para ficar, exclu
sivamente, com funções federativas, aí sim, 
ganha a dignidade própria de ser a 'Casa da 
Federação'" Oustifica-se o bícameralismo no 
Brasil? cit.). 

o PROCESSO LEGISLATIVO 

AM~RICO MASSET lACOMBE 

Doutor e mestre em Direito pela PUC-SP. De
sembargador Federal aposentado. Advogado 
em São Paulo. 

1. O art. 59 da Constituição enumera 
os veículos normativos que compõem o 
processo legislativo. A primeira indagação é 
saber se a palavra "processo" está ai utiliza
da em seu sentido técnico ou em seu sentido 
vulgar. A segunda indagação é verificar se 
há hierarquia entre as fontes nonnativas 
enumeradas. 

2. Vejamos a primeira. Saliente-se de 
pronto que toda atividade técnica legislati
va e técnico-jurídica só tem inicio, e só tem 
mesmo sentido lógico, a partir da Constitui
ção, isto porque é a Constituição que cria o 
Estado. Antes dela o Estado não existia. Por 
tal razão, as palavras da Constituição de
vem ser entendidas em seu sentido vulgar, 
salvo quando: (a) a palavra só tiver sentido 
técnico; (b) forinequlvoco o sentido técni
co empregado pela Constituição. Se na lei 
- fruto do exerclcio da função legislativa, 
atividade técnico-política e juridica-não se 
podem admitir enganos técnicos, o mesmo 
não ocorre com a Constituição, que é um 
texto votado pelo povo e para o povo. 

3. A Constituição utiliza-se de algumas 
palavras em seu sentido técnico , como, 
por exemplo, "mercadoria" (art. 155, lI) 
e "obrigação" (art. 5.°, 11) . Mas nos dois 
exemplos tal sentido é indubitável. No 
primeiro caso a palavra só tem sentindo 
técnico, pois os próprios dicionaristas re
correm ao significado econômico para bem 
defini-la; no segundo, o texto utiliza-se de 
expressões técnicas para qualificar tipos 
(jacere e nonfacere) . A palavra "processo" 
pode ser empregada com sentido técni-

co e com sentido vulgar. A Constituição 
a emprega nos dois sentidos. No art. 5.°, 
UH, vemos o emprego da palavra "proces
sado" em sentido técnico ("ninguém será 
processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente") . A palavra "pro
cessado" significa ser a parte passiva (réU) 
em um processo . Também no inc. LIV do 
art. 5.° vemos a utilização da palavra "pro
cesso" em sua acepção técnica ("ninguém 
será privado da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal"). Da mesma 
fonna no mesmo art. 5.°, LV ("aos litigantes, 
em processo judicial ou administrativo , e 
aos acusados em geral são assegurados o 
contraditório e ampla defesa, com os meios 
e recursos a ela inerentes"). No entanto, a 
mesma palavra "processo" é empregada 
pela Constituição em seu sentido vulgar. 
Assim, no art. 16, vemos a seguinte redação, 
alterada pela Emenda 4193: "a lei que alterar 

• o processo eleitoral entrará em vigor na 
data de sua publicação, não se aplicando à 

eleição que ocorra até 1 (um) ano da data 
de sua vigencia". A palavra processo está ai 
utilizada nitidamente em seu significado 
vulgar. Mas as maiores evidências do em
prego da palavra "processo" na sua acepção 
vulgar estão nos arts . 215 , § 1.0, e 225 , § 1.0, 
I. O primeiro diz que "o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, 
indígenas e afro-brasileiras, e das de outros 
grupos participantes do processo civilizató
rio nacional" . O segundo fala em "preservar 
e restaurar o processo ecológico" . 

4. "Processo", em sentido técnico, "é 
uma operação por meio da qual se obtém 
a composição da lide". "No processo se 
desenvolve um conjunto de atos coorde
nados visando à composição da lide". ' JOSé 

1. Moacyr Amaral Santos. Primeiras linhas dedi
reiloprocessual civil. 14. ed. São Paulo: Saraiva. 



Frederico Marques define processo (acep
ção técnica) como o "conjunto de atos que 
constituem o instrumento de que se serve 
o Estado, para o exercício da jurisdiÇãO". 2 

"Processo", portanto, é a atividade me
diante a qual se desenvolve em concreto a 
função jurisdicionaP MiUia Helena Diniz 
define o sentido técnico da palavra processo 
como sendo "o conjunto de atos necessários 
e que deveI11 ser praticados numa ordem 
preestabelecida, para esclarecimeÍlto da 
controvérsia e para obtenção de uma solu
çâo jurisdicional pará o caSo sub judia".' 
O sentido vulgar da pálàvrà protesso nos 
é fornecido pelos dictonarlstasda tfÍtgua. 
TemoS assim: "açãO éorlUnuadá, reàllzação 
contínua e prolongada de àlguma atiVida
de; segUimento, curso; decurso; seqtibtcia 
contímíádé fátoS du operaçõeS que apre
sentam certa unidade (.;;)" . ~Ou airida: "àto 
de proceder, de ir por diante; segliirrle'r1to, 
ciirso, marcha ... thaneirlipelà qulll Se realiza 
uma operação (...)",6 "modo pel6qual uma 
coisa é fdta C .. ), fomiã pela ctbàl algumá 
coÍSá tem um detemiinàdo percurso" .7 

5. A palavra ·processo", seguida do ad
jetivo "legisÍattvo", empregádà ria Cons
tituição, tem assim uma acepção vUlgar. 
Não se trata de processo, mas de um mero 
procedimento, vale dizer, regras re\àtivas 
ao modo de agir. 

6. Vejamos a resposta a ser dada à segun
da indagaçãO acima enunciada, vale dizer, 

1999. p.lI-l2. 

2. Manual de d/mio processual civil. 10. ed. São 
Paulo: Saraivà, 1983. p.2. 

3. Liebman. Manual de dimto proussual civil. 
Buenos Aires: Ejea, Is.d.l . p. 25. 

4. Dtciondrio jurldlco. Silo Paui(}: Saraiva, 1998. 
5. Dtdondrio HOÍu1íss da lfngua portuguesa. l. ed. 

Rio deJanelro: Objetiva, 2001. 

6. Novo díciondrioÁurtlio da llngua portuguesa. 
Rio de Janeíro: Nová Fronteira. 

7. Dldondrioda llngua portllgu~contempordnea 
daAcademÚldas Cltndas de Usboa. Silo Paulo: 
Verbo,2001. 
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se há hierarquia entre as fontes normativas 
enumeradas no art. 59, o qual tem a seguin
te redação: 

"Art 39, o processo legislativo compre-
ende a elaboração de: 

"I - emendaS à Constituição; 

"lI -leis complementares; 

"m - leis ordinárias; 

"IV -leis delegadas; 

"V - medidis provisóÍ'ias; 

"VI:'" decretos legisl:í.tivós; 

"Vll- resoluções. . 

·Parágrafo único. Lei complementar 
disporá sobre.a elaboração, redação, alte
ração e consolidação das leis". 

7. É evidente que entre as.emendas à 
Constituição e as demais fontes nonnativas 
enumeradas há uma evidente superiorida
de das emendas, em razão do princípio da 
supremacia da Constituição, fixado por 
John Marshall, no início do século XIX, 
no caso Marbury v. Madison. As emendas 
podem alterar a Constituição, desde que 
respeitem as cláusulas pétreas (§ 4.° do 
art. 60) . As leis complementares, a partir 
da vigência da atual Constituição, gozam 
também de supremacia sobre as leis ordi
nárias e, conseqÜentemente, sobre todos 
os veículos normativos relacionados em 
seguida, em razão do disposto no parágrafo 
único, o qual detennina que "lei com ple
mentardisporá sobre a elaboração, redação, 
alteração e consolidação das leis" . Além 
disso, o art. 69 dá uma espe~ial r~levância 
às leis complementares ao dizer que serão 
aprovadas por maioria absoluta. 

8. Parece takbém evidente que não há 
hierarquia entre a lei ordinária, a lei delega
da, ou a lei oriunda de medida provisória, 
havendo, no entanto, superioridade destas 
em relação aos decretos legislativos e as 
resoluções. 

9. Merecem consideração especial ques
tões referentes às medidas provisórias. 

10. Antes de verificarmos a exata na
tureza jurídica das medidas provisórias, é 
necessário fazer um trabalho de exclusão, 
vale dizer, certificar o que não é medida 
provisória. O ponto de panida é o ano 59 da 
ConstituiÇãO, já acima transcrito. 

11. Pela própria disposição do artigo, 
onde as medidas provisórias encontram
se expressamente destacada dos demais 
veículos nonnativos, verifica-se que com 
nenhum deles se confundem. E a redação 
do eaput do art. 62 confirma: 

"Art . 62. Em caso de relevância e ur
g~ncia, o Presidente da República poderá 
adotar medidas provisórias, com força de 
lei, devendo submetê-Ias de imediato ao 
Congresso Nacional". 

12. Ora, se o teXto afinn.a que "o PreSI
dente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei" ,significa que 
leis náo são. Caso fossem, seria despicienda 
a afirmação. Como as expressões de qual
quer regra não podem ser consideradas inú
teis, conclui-se que a expressão "com força 
delei" tem a sua razão de ser. Earazãoédar 
força de lei àquilo que não é lei. SaÍiente-se 
ainda que, se fossem lei, não necessitariam 
de ser convertidas em lei. 

13. Medidas provisórias também não 
são projetosde lei. Estes não têm eficácia 
enquanto não votados pelo Congresso e 
sancionados pelo Executivo. Não têm prazo 
certo para aprovação ou rejeição, salvo o 
previsto nos §§ 1.°e2.odoart. 64. E,obvia
mente, não podem possuir força de lei. 

14. As medidas provisórias não têm na
tureza legislativa. Primeiro porque elas se
rão (ou não) convertidas em lei (§ 3.° do an. 
62); segundo, porque não são provenientes 
do Poder Legislativo, Medidas provisórias 
são atos do Poder Executivo. Só o Presi
dente da República poderá adotá-Ias, para 
usarmos a expressão constitucionaL E o 
Chefe do Executivo o faz não no exercício 
de uma competência legislativa que lhe 

fosse deferida pela Constituição, como 
acontecia com os antigos decretos-leis. A 
ineficácia destes, no caso de rejeição pelo 
Congresso, seria ex nune, ao passo que 
para as medidas provisórias rejeitadas ou 
não convertidas em lei, por não aprecia
ção pelo Legislativo, no prazo de 60 dias 
prorrogável, a ineficácia será ex tune, "de
vendo o Congresso Nacional disciplinar 
as relações jurídicas delas decorrentes" 
(§ 3.° do ano 62). 

15. Que a medida provisória seja ato 
próprio do Poder Executivo não há que 
se duvidar. Resia sàber se poderá ser con
siderado um ato administrativo ou um ato 
sul generls de natureza constitucional. 
Em trabalho anterior,8 caracterizamos a 
função administrativa como sendo: (a) a 
elaboração de nomas gerais de natureza 
infralegal; (b) a elaboração de normas indi
viduais não definitivas, concretas, emitidas 
por iniciativa própria do Poder que emite; 
(c) à aplicaçãO das normas individuais, 
pela execução do ato coercitivo. Posterior-

• mente, em outro trabalho," partindo da 
conceituação acima; afinnamos que, para 
conceituar o ato administrativo, teríamos, 
como primeira tarefa, de localizá-lo dentro 
da tríplice atividade que compõe a função 
administrativa. A primeira indagação seria 
saber se poderíamos conceituar como ato 
administrativo o regulamento, isto é, a nor
rriageral de natureza infra legaL E a resposta 
foi negativa. E nos apoiamos em tratadistas 
de escol, como Marcelo Caetano e Renato 
Alessi. O primeiro define ato administrativo 
como sendo "a conduta voluntária de um 
órgão da Administração que, no exercício 
de um poder público é para a prossecução 
de interesses postos por lei à seu cargo , 
produza efeitos jurídicos num caso con-

8. Função administrativa. RDP 29126. 

9. Conceito, pressupostos, requisitos e aspectos 
do ato administrativo. RDP 33/37. 
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creto" .10 Renato Alessi, por sua vá, define 
à provimento administrativo como sendo 
a "manifestación de un poder soberano que 
corresponde a una autoridad admInistra
tiva como tal, respecto a una realización 
en la que dicha autoridad eS parte; para la 
Satisfación de interéSes públicos concretos 
confiados a la mísma".1I O ato administrati
vo, dizíamos então, produz efeitos jurídicos 
concretos, satisfaz interesses concretos. 
Urna das suas característicasé,port'anto, a 
concretude. O ato administrativo é, assim, 
norma individual (no sentido kelseniano). 
Exclui-se da sua noção o regulamento; nor
ma geral, que não produz efeitos em casos 
individuais. 

16; Tal parece ser a opinião de Agusúri 
Gordillo, que defíneato administrativo 
como sendo "UM declaración untlatenil 
realizada enejercicio de la futtción admt
nlstratlva, que produce efectos jurídicos 
indlviduales en forma inmediatil" .12 Vale 
dizer, se o ato administrativo produz efeitos 
jurídicos Individuais de fotn'ia Imediata, a 
sua ttoção opõe-Sé li de atô veiculador de 
nórrnas gerais. Também Celso AntOnio 
Bandeira de Mello conctitua o ato adminis
trativo como sendo "declaração do Estado 
(ou de quem lhefaça as vezes (. .. » do exer
cicio de prerrogativas públicas, manifestada 
mediante providencias jurídicas comple
mentares da lei a útulo de lhe dar cumpri
mento, e sujeitas a controle de legitimidade 
por órgão jurisdicional". 13 Vê-se, assim, 
que a noção de ato administrativo opõe-se 
à de norma geral. Lúcia Valle Figueiredo é 

10. Manual dedfrdto administTatlvo. Rio deJanel
ro: Forense, 1970. v. 1, p. 390. 

11 . Institudones de ~cho administrativo. Trad. 
espanhola de Buenaventura Pellisé Prats. Bar
celona: Bosch, 1970. v. 1. 

12. El aclo administrativo. Buenos Aires: Abeledo
Penol, 1963. p: 77. 

13. Curso de direito administrativo. São Paulo: 
Malhelros, 1993. p. 173·1 H. 
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taxativa nestepaniculaq)()fs define ato ad
ministrativo como Sendo "norma concreta, 
emanada pelo EStado Ou por quem esteja no 
exerCício da função adtnittistrativa, que tem 
por finalidade trlát, mOdificar, extinguir 
ou declarar relações jutfdicas eime este 
(o Estado) e o admirtlstrado, suscetível de 
ser contrastada pelo Poder Judiciário". H 

Verifica-se; portanto, que, sendo veicula
dora de norma geral e abstrata, a medida 
provisória não pede ser conceiftiada como 
ato administrativo. I' As medidas provisó
rias são aquilo que Celso Antônio Bandeira 
de Mellol6 classifica comd ·ató~ polfticôs 
ou de governo, praticados com margem de 
discrição e diretamente em obediência à 
Constituição ( ... )", que~fnobstilntetarflbém 
sejam controldveis peloPoder judicíariO; são 
amplamente discricionários; além de serem 
expedidos em nível imediatamente infra
constitucional (. .. )". 

. 17 . São, portarito,àS medidas provtsó
ríàS atos de governo, que se distinguem 
doS atos adminÍsú,ttIvOS apenáS pOr Serem 
inÍ"raconstitucionals (e nilo Inftalegais) e 
por Serem de conteüdógeftérico e abstráto, 
além de possuírem, enquanto em vigor, 
força de lei. No mais, são equivalentes: pos
suem sétÍs preSsupostos, requiSitos e aspec
tos, além de amplámenté controláveiS pelo 
Judiciário. O c011trolejurisdicional decorre 
do item XXXV do art. 5.° da Lei Maior, que 
na redaçãO atual tem um alcance bem mais 
amplo do que possuía nas- constituições 
anteriores, as quais não faziam menção li 
ameaça a direito, bem como do prinCípio da 
separação dos poderes (art. 2.°), erigido em 
cláusula pétrea (art. 60, § 4.°). 

Í4. Curso dcdlriÍto admlrilstratfvo. 2. ed. São Pau
lo: Malhelros, 1995. p. 92. 

15. Em sentido contrário, veja-se Marco Aurélio 
Greco. Constitulç/lo de 1988: primeira leitora. 
São Paulo: RT, 1989. v. 11 . 

16. Op. clt., p. 173. 

18. Vejamos os présstipostos dás me
didas provisórias. Marce\lo CaetlinOl1 dis
tingué com grande acuidade: "linporià não 
confundir os elementos e os requisitos e 
pressupostos do ato. O elemento encontra
se no ato e só a abstração o separa. Faz parte 
do próprio ato. Ao passo que os requisitos 
são eXÍgfnctas legais que condicionam a 
validade ou a eficácia do ato e que podem 
depender de certas situações pressupostas 
na lei" .• Aos componentes do ato, decuja 
concorrencia depende a respectiva existên
cia, chamamos elementos. Requisitos são, 
corno acabamos de ver, as exigfncias legais 
a que o ato existente tem de satisfazer para 
ser válido. Mas, em muitos casos, o requi
sito depende da verificação de circunstân
cias objetivas ou subjetivas previstas na 
lei ou por ela admitidas. A essas situações 
de fato ou de direito, cuja existência em 
relação a algum dos requisitos a lei impóe 
ou admite como condição pará que o ato 
possa ser validamente praticado, chama
mos pressupostos.· 

19. Levando-se em conta que as medi- • 
das provisórias são atos infraconstitucio
nais, a lição acima do jurista luso pode ser 
a elas adaptada. Pressupostos do ato (das 
medidas provisórias) são, de conseguinte, 
situações previstas na Constituição de cuja 
verificação nasce para o Chefe do Execu
tivo o dever de praticar determinado ato 
(no caso, emitir um ato de governo com 
força de lei). Não se trata, no caso, defacul
dade mas de dever, visto que ocorridos os 
pressupostos, que devem ser qualificados, 
não restará ao Presidente da República 
alternativa senão emitir o ato de governo 
(medida provisória). 

20. Os pressupostos das medidas pro
visórias são a relevância e a urgfncia. A 
ocorrência destes deve ser apreciada pelos 
três Poderes da República, posto que por 
enfoques diversos. O Poder Judiciário, se 

17. Op.cil.,p.391 e42S. 

provocado, deverá apreciá-los, visto que 
seUs conceitos são extraídos do sistema 
constitucional. Em primeiro lugar, cumpre 
notar que tanto a relevância como a urgên
cia não podem ser algo comum. Tudo que 
é matéria de léi é relevante. Sempre que o 
legislador examina fatos que ocorrem na 
sociedade e valora-os, erigindo-os em hi
póteses normativas, está dando a esses fatos 
relevãhcia jutfdica. A releVância, pOrtanto, 
não há de ser desse tipo, vale dizer relevân
cia co"mum. A relevância capaz de justificar 
a emissão da medida provisória , por si só 
capaz de inverter a ordem de apreciação da 
matéria 'pelos Poderes Polfticos (Legislátivo 
e Executivo) ;... pois nela o Execu tivo se an
tecipa à áprovaçao legislativa -deve ser uma 
relevância em tudo e por tudo éxcepcional. 
E tal conceito é perfeitamente extnlfdô do 
texto tonstitucional. Em outro trabalho 
anterior,18 ao estudarrrios os pressupostos 
do antigo decreto-lei, notamos que a Carta 
anterior, como a atual, fornecia, em diver
sos pontos, os elementos necessários para 
a determinação do conceito de interesse pú
bllcorelevante (Emenda 1/69). A C011stitui
çllo Vigente nos fornece, da mesma forma, 
o conceito de relevância. Não há dúvida 
nenhuma que são relevantes os princípios 
fundamentais constantes dos arts. 1.0 e 4. ° 
(Titulo I - Dos Princípios Fundamentais) . 
Também as cláusulas pétreaS (§ 4.° do art. 
60) possuem indiscutível relevância. Mas 
não só. Todas as ressalvas e esses princípios 
serão relevantes. Tomemos um exemplo a 
Federação. O princípio federativo possui 
uma magnitude ímpar em nosso sistema, 
não só por estar estabelecido no próprio 
nome do Estado (República Federativa do 
Brasil), definido logo no art. 1.0, corno tam
bém por constituir cláusula pétrea (item I 
do § 4 .° do art. 60). O principio federativo 
tem corno decorrência lógica a não-in ter-

18. A Inconstitutlonalldadeda contribUição para 
o "Finsocial". RDT23-24/186. 
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vençllo. No entanto, o art. 3i enlImelil: os 
casos em que poderá ocotrer a intervenção 
da União nos Estados-Membros; assim; as 
hipóteses ali consideradas possuem evi
dente relevância. Outro ~emplo: os casos 
que justificam a decretação dos estados de 
defesa e de sítio (arts. l36 e l37). Note-se, 
no entanto, que se as ressalVll5 a prinCipios 
gerais são relevantes, nem todas justificam 
a utilização das medidas prà'vts6riás. Exem
plo: a ressalva ào princípio da legalidade 
dos tributos, consubstanciada no § 1.° do 
art. 153, que permite ao Poder Execútivo, 
atendidas as condições e os limites estabe
lecidos em lei, alterar asalfqüotas de deter
minados impostos .. É que; para utilizar-se 
de tal faculdade, o instrUmento adequado 
é o decreto. No entanto, poderá ocorrer te
levãncia para se utilizarmedida provisória 
para alterar as condições e limites para o 
exercício de tal faculdade. O conceito de re
levância, portanto, é facilmente extraído do 
texto consti tucionai; Mas mesmo que hàja 
relevância jurídica, poderá () Congresso 
Nacional julgar não havet relevãncia polí
tica e não apreciar a matéria ou rejeitá-Ia. 
A este tema voltaremos quando abordar
mos a questão das reedições das medidas 
provisóri~. . 

21. O outro pressuposto é O da urgen
cia ~ Este é de averiguaçãO bem mais fácil. 
É que pelo § LO do art. 64, o Presidente da 
República poderá solicitar urgencia pará a 
apreciação de projetos de sua iniciativa, e 
pelo § 2.°, se a <:amara dos Deputados e o 
Senado Federal não se manifestarem, cada 
qual, sucessivamente; em 45 dias; a propo
sição será incluída na ordem do dia; sobres
tando-se a delibetÍl~odOs demaIS assuntos, 
para que se ultime a votação. Oni; SÓ será 
urgente a ponto dejusrlficara utilizaçAodas 
medidas provisórias aquilo que não puder 
aguardar o prazo acima, vale dizer 90 dias; 
visto que o prazo de 45 dias é sucessivo 
para cada uma das casas do Congresso. É 
óbvio que tal prazo deve ser considerado, 

" 
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por exe'mplo;quandoa matéria Vel'sada na 
medida provisória não puder ter eficácia 
imediata; ASsim, rtãoseria admissivel que; 
em fevereiro, fosse editada medida provisó
ria versando sobre um tributo que, sujeito 
ao principio da anterioridade, só pudesse 
ser exigido no exercício seguinte. Não ha
veria o pressuposto da urgência. 

·22. Ncite-se âirida que a redação do art: 
62, utilizando acópulativa e, livellt que' os 
dóis pressUpostos dévem ocorter para legi
timar a médida provisória. Nesse aspecto 
difere a Cárta atual da àntetiót; a qual, 
nó seu art. 55, que autoriiava a edição 
dos decretoS-leis, utilizava-se da disjun~ 
tivá OÚ quando se referia aos preSsupostos 
('''casos de urgência ou iiüeresse pilblko 
relevante~) . 

. 23. No que c~Ílceme ~bs J:~quiSítos de 
vá1idade, as ínedidás provisóriáS não apre
sentam máiores problemas. O primeiro 
deles é a competênda do agente, perfei
ta e clàrarÍlente definido na Constituição, 
vale dizer, o Presidente da Repl1blicá. Tal 
compeU!nclà MO' pode ser delegada. Ainda 
que o Chefe do Executivb delegue a álgum 
Ministro de Estado as attibui~ões méncio': 
nádas no àrt. 84 da CF noS itens VI (dispor 
sobre á orgáitização e ó fUncionamento dii 
adtninistraçÍlo féderal, ná forma da IH) ; 
XII (toilceder indulto econúitar penas; 
com audiênCia; se necésSárlo, dos órgãos 
lrístitúldos ctn lei) e XXV (prover e extiti
guit càrgos públicos fedelil:is, ná forma da 
léi), tál Ministro jamais poderá éntender 
que li compelêritia pata baixar medidas 
proviS6riás, ainda queparà implementar as 
atribuições qtie)he foram delegadas, passa 
também a ser sua. 

H . O segUndo réquisito dé validade da 
medldá provisória é a fOnhàlidade; Todo 
o àtodo executivo, seja ele ato político ou 
àtóadmitiistrátivo, deve ser motivado. Ato 
polítiCO por excelência é o veto présiden
dai a disposição de lei. E tal ato é motiva
do e fundamentado. No caso das medidas 

provisórias a exigênciadésse requtsito' é 
mais evidente. Se a Carta Magna exige a 
ocorrência dos pressupostos de urgêncta e 
relevância, é evidente que a ocorrência de 
tais pressupostos deve estar perfeitámente 
demonstrada. São passíveis de exame pelo 
Congresso e pelo Judiciário. O Congresso 
pode manifestar-se, inclusive por omissão, 
pois se não apreciar a medida provisória no 
prazo, estará dizendo que ou a matéria não 
é urgente ou não é relevante. 

25. Outro requisito é a adeqúação à fi
nalidade que a Constituição prevê para a 
edição das medidas provisórias. A Carta 
de 1988 não diz expressamente qual a fi
nalidade das medidas provisórias, mas tal 
finalidade é inferida do sistema. Em pri~ 
meiro lugar, estando elas inseridas no rol 
dos componentes do processo legislativo, 
a primeira finalidade que se vislumbra é 
serem elas destinadas a vincu lação de nor
mas gerais. A segunda fina lidade é veiculàr 
regras que regulem situações emergenciais, 
vale dizer, decorrentes de fa tos extraordinã
rios imprevisíveis dentro da ordem natural 
das coisas. O principio da separação dos • 
poderes (cláusula pétrea) impede que se dê 
alcance maior às possibilidades de edição 
das medidas provisórias. A lógica das regras 
deve ser contida dentro dosJimites impos
tos pelos principios. Assim, tudo aquilo 
que for medida rotineira não se legitimará 
se for veiculado por medida provisória. Re
centemente, os abusos tem sido evidentes, 
inclusive tem-se utilizado esse veículo nor
mativo para burlar garantias individuais, 
como a edição , em final de exercicio, de 
regras de imposto sobre a renda. 

26. Vejamos os aspectos da medida 
provisória. O primeiro aspecto é o da for
ma, que deve estar adequado ao requisito 
constitucional da formalidade. A forma, 
no caso, é o modo pelo qual o Presidente 
da República se manifesta, e se a medida 
provisória pode ser convertida em lei, e 
tem força de lei, deve ela ter forma de lei, 

vítle dizer, deve ser escrita, artlculàda e 

assinada. 

27. O segundo aspecto é o conteúdó, 

que mérecé inúmeras considetações. Em 

primeiro lugár cumpre destacar que as me

didas provisórias só podem dispor sobre 

matérias que possam ser reguladas por lei 
ordinária. Ào dizer o § 3. o do art. 62 qúe "as 

medidas provisóriás perderão a eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas 
em lei (. .. )" , está obviamente referindo-se 

ã lei ordinária, pois sempre que a nossa 
Lei Maior não se refere a esse tipo de lei, 

determina de pronto a espécie, ou com

plementar óu delegada. Matéria reservada 

à Lei Complementar não poderá ser objeto 

de disposiçãO por medida provisória (item 
III do § 1.0 do art. 62) .19 Também não será 

possível a utilização da medida provisória 

para regular matérias vedadas à Lei Dele

gada. Com efeito, dispõe o art. 68: 

"Art. 68. As leis delegadas serão elabo

radas pelo Presidente da República , que 
deverá solicitar a délegação ao Congresso 

Naciorial. 

"§ 1.° Não serão objeto de delegação os 

atos de competência exclusiva do Congres
so Nacional, os de competência privativa 

da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal, a matéria reservada à lei comple

mentar, nem a legislação sobre: 

19. Esla questão já era pactfica na jurisprudtncia 
antes da Emenru. 32/2001. Trago à colaçao 
decisão do TRF 3.' Reg., na Argüição de In
constltucíonalidade na Ap em MS 36325 (Reg. 
90.03.32177-9), apelante Banco Central do 
Brasil, apelado fábio KonduComparato, em 
cuja emenla consta: "Medida provisória não é 
instrumento idôneo para iniciaT procedimen
to legislativo que vise dispor sobre matéria 
reservada à lei complemenlar" (&vista do TRF 
da 3. · Regldo-Argüiçaode Inconstitucionali 
dade 1989/1993. p. 211). 

Da Organização dos Poderes 343 



"I ;.organiza~odo PoderjudiciáJ!ioedo 
Ministério Público, a carreira e a garantia 
de seus membros; 

, "ll- nacionalidade, cidadania, direitos 
individuais, polfticos e eleitorais; 

"1Il - planos phirianuais, diretrizes or-
çamentárias e orçamentos. ,'; , 

"C.)" (veja-se ainda o inc. I do § 1.0 do 
ano 62, cuja redação foi dada pela Emenda 
3212001). 

28. O raciocínio para se afirmar tal ve
dação é simples: se tais matérias não são 
passíveis de delegação, com maior razão 
não poderão ser reguladas por medidas 
provisórias, onde não há delegação àlguma. 
Vejamos agora outicis campos vedados àS 
medidas provisórias. Parece não haver dú~ 
vida quanto à inatétilt penál (letra b do Inc. 
I do § Lodo ano 62), pois, mésmo qiliindó 
não havia vedação expI'esSa, tal védação erá 
implfclta. Tendo caráterptovisóri6; como a 
própria denominação indica, é incompatí
vel com a definição de crime. Vale recordar 
a fição de Marco Aurélio Greco: 

"Com efeito, tratando-sede ato provl
sório, com vig~ncia temporal limitada, a 
qualificação juridica por ele introduzida 
teOlcadter cohdidonal;no sentido de que 
só assumirá êáráter défifHtlvo Caso sobre
venha a conversão em lei. 

"Em matériá penal, isto implicaria ad
mitir a configuração de um 'crime condklo
nal' no sentido de que aquela determinada 
condu ta seria típica oU não, conforme vies
se a ocorrer ou não a conversão" .20 

29, EnÍ matériá tributária também não 
será admissível suá regulação por medida 
provisória. A criação de impostos novos 
pela Uniãosó poderá ser feita mediante lei 
Complementar (art. 154,1), o que desde 
logo íriviabilizá a utilização da medida pro
Visórlá. Os impostos sujeitos ao princípio 

20. Op. cit., p. 37. 
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da anterioridade'esbarram no pressuposto 
daurgencia. Os não sujeitos não necessitam 
da medida pi'ovisória, visto que em rdação a 
eles as alíquotas podem ser alteradas por ato 
do Poder Executivo. Mas o que realmente 
impede a utilização da medida provisória 
em matéria tributária é o principio da le
galidade, e já vimos que medida provisória 
nao é lei.1I 

30. Convém aittdafrisar que o sistemà 
tributário está todo ele inforinado não pelo 
critério da urgência, mas; pelo cbnrrário, 
pelo critério da não-urgência, a fim de 
que não seja o contribuinte surpteendido 
com uma carga tributária não prevista, 
Tanto o princíplada 'legalidade como o 
princípio da segurança jtiridlca re'Vehl'lrt 
que o critério a ser segtlldo é O dá previ
São, da Mo~urgêntia. Há, evidentemente, 
e~ceçoeS, tOmO já friSamos aCima. Assim, 
os impostos federais sobre hnportação, 
exportáção, produtos Industrializados e 
operações de crédito, cãmbio e seguro 
ou relativas a títulos ou valóres mobiliá
rios, podetão tet SUllS alfquotás alteradas 
pot ato do Poder Executivo. No entanto, 
como também já frisamos, tal alteração 
sérá feita pelo ato próprio e peculiar de tal 
Poder, vále dizer, o decreto. Nãcihavetá; 
no caso, necessidade de o Executivo lanÇar 
mão de medida provisória. Mas note-se 
que o Executivo só tem, em relaçãO a tais 
irrtpostos, a faculdade dé alterar alíquo
tas mediante decreto. NãO tem qualquer 
poder de, mediante tal ató,-alterar outros 
aspectos da norma tributária, nem mesmo 
a sistemática de apuraçÍlo, contabiliZação 
e cobrança de Utls impostos. Tudo isso só 
poderá ser alterado por lei, sendo vedada a 
Utilização da medida provisória. E istO, por 
uma simples razão: o Poder Constituinte, 

21. Vejá-se o excélenie trabalho de Mlsabel de 
Abreu Machado Derzi. Medidas provisórias: 
sua absoluta Inadequação à Instituição e ma
joração de tributos, ROr 45/130. 

percebendo que nestes impostüS poderià 
ocorrer uma necessidade de alteração ur
gente de alíquotas, conferiu ao Executivo 
o poder de alterá-Ias, sem necessidade de 
recorrer ao Legislativo. Isto significa que 
só pode haver urgência para alteràção de 
alíquotas. Qualquer outra modificação não 
será urgente e, assim sendo, não poderá o 
Executivo valer-se da medida provisória. 

3l. Da mesma forma, a Constituirite 
ressalvou 05 impostos acima do princípio 
da anterioridade (§ 1.0 do ano 150), sig
nificando que a alteração deles pode ser 
urgente, mas como, logo depois, facultou 
a alteração de alíquotas pelo Executivo 
(§ Lo do art. 153), significa que só será 
urgente a alteração de alíquotas. A única 
ressalva ao critério da não-urgênciá que 
não compona qualquer limitação é a do 
imposto extraordinário de guerra exter
na. Aí há urgência e relevância e poderá 
o Poder Executivo lançar mão da medida 
provisória, Só nesse caso. 

32. A questão da reedição também gerou 
dúvida. O primeiro raciocínio - elaborado • 
por muitos-foi no sentido de que, não ha
vendo proibição, a medida provisória po
deria ser reeditada ad Infirlitum, Vale dizer, 
nM exániinada pelo Congresso, poderia o 
Executivo baixar outra idêntica, manten
do a eficáchl das normas veiculadas. Tal 
raciocínio é ingênuo e falso. Em primeiro 
lugar, o princlpio de que tudo que não for 
vedado serd permitido só pode ter aplicação 
no campo do direito privado. Em segundo 
lugar, tal raciocínio examinava Isolada
mente a regra do art. 62, sem nenhuma 
consideração com o sistema constitucio
nal dentro do qual está inserido. Cabe aqui 
aquela advertênCia feita no início: toda 
regra tende a se expandir até os limites da 
sua lógica, mas é contida pelos princípios 
informadores do sistema. 

33. A pretensão dos defensores da ple
na possibilidade de reedição das medidas 
provisórias chegou ao limite do disparate 

qUando houve reedição de uma medida 
rejeitadá pelo Congresso. É dato que tal 
possibilidade foi fulminada pelo STF.12 Em 
seu VOto, o ilustre relator Min. Celso de 
Mello deixa claro as diversas limitações do 
Poder Executivo na edição das medidas 
provisórias. logo no início acentua que "o 
que legitima o Chefe do Poder Executivo 
da União a antecipar-se cautelarmente ao 
processo legislativo ordinário, editando as 
medidas provisórias pertinentes, é, pois, 
o fundado receio, por ele exteriorizado, 
de que o retan:lamento da prestação legis
lativa cause grave lesão, de difícil repara
ção, ao interesse público" , E acrescenta 
em seguida: "Para prevenir eventuais abu
sos ou práticaS arbitrárias, a Constituição 
do Brasil estabeleceu garaniias formais de 
controle dessa atividade presidencial, que 
consistem em quatro pontos essenciais: (a) 
convocação extraordinária do Congresso 
Nacional, quando em recesso; (b) imediata 
apresentação ao Congresso Nacional, pelo 
Executivo, da medida provisória por este 
edlutda, visandoasua conversã6 em lei; (c) 
peida de eficáda ex tune do àto nâo conver
tido em lei; e (d) possibilidade de controle 
jurisdicional de constitucionalidade da 

22, NáAbln (ML)293-7/600IDF (Tribunal Pleno, 
reL Min, Celso Mello, DJ 16,4,1993), ficou 
ementado:" A rejeição parlamentar de medida 
provisória - ou de seu projeto de conversão, 
- além de desconstituir-Ihe ex tunc a eficácia 
jurídica, opera uma outra relevante conse
qüb1cia de ordtm polltico-institucional, que 
consiste na impossibilidade de o Presidente 
da República renovar esse alO quase-legisla· 
tivo, de natureza cautelar.., A Constituição 
não pode submeter-se à vontade dos poderes 
constituídos e nem ao império dos falOS e das 
circunstãnclas, A supremacia de que ela se 
reveste - enquanto for respeitada - constituirá 
a garantia efetiva de que os direitos e ás liber· 
dades não serão jamais ofendidos. Ao STF 
Incumbe a ta~fa, magna e eminente, de velar 
para que essa realidade não seja desfigurada" 
(La 17B1S6) 
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medida provisória, mediante exercício da 
jUrisdição difusa ou concentrada - eSta 
já expressamente admitida pelo STF, em 
decisão unânime proferida no julgamento 
daADln 37 -3/DF (medida cautelar), deqtie 
foi relator o eminente Min. Francisco Rezek 
(Dl 23.06;1989)~. E prossegue: 

'0 que se pretende evitar, com este Sis
tema de garantias, t qúéo exeltl:cto tndiscrf~ 
minado dessa excepcional competência dó 
Poder Executivo se converta nutna prática 
legiferante ordinária e substitutiva dóS prO" 
cedimentos comuns de formáção das leiS. 

"( ... ) 
"O Chefe do Executivodà uniã~ con

cretiza, na emanação das medidas provisó
rias, um direítopotestativo, cujo exercício 
- presenteS razões de urgénda e relevd~cia 
- sóa ele compete decidir., Sem prejuízo, 
obviamente, de igual competência do Poder 
legislativo, a ser exercidos a posteriori e, 
quando tal se impuser, dos próprios Tri
bunaiS e Juízes" . 

34. Portanto, o poder do Chefe do Exe
cu tivo para baixar medidas provisórias não 
t arbitrário e ilimitado. Está sujeito acon
trole a ser exercido pelos demais Poderes. 
Também não t lícito ao Presidente da Re
pública retirar do Congresso medida provi
sória para lá enviada a fim de ser convertida 
em lei.D No momento em que o Chefe do 

23. ADIn 221-O/DF, reI. Min. Moreira Alves, onde 
se l~ na ementa: "Por ser a medida proVl$ória 
ato normativo com Corça de lei, não é admissI
vel seja retirada do Congresso Nadonal a que 
foi remetida para o efeito de ser, t>U não conver
tida em lei". "Em ttosso ststerna jundfco, não 
seadmitedeclaraçãodeinconstitudonaUdade 
de lei ou de ato norttÍativo com força de lei 
podei ou por ato normativo com força de lei 
posmiores. O controle de constitudonalidade 
da lei ou dos atos normativos é da cotnpettnda 
exclusiva do Poder judiciário. Os Poderes 
Executivo e Legislativo, por sua chefia - e 
isso mesmo tem sido questionado com o alar
gamento da legitimação ativa na ação direta 
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Poder EXecutivo envia ao Congresso o texlO 
de uma medida provisória para a aprovação 
e conversão em lei, esta ganha áutonomilt 
etn rehíção à vontade dó Poder Executivo. 
NãO mais pertence ao Executivo, mas sim 
áó Legislativo, O qual pôderá efetivar a con
~rsãó emLéi, rejeitit-la oli áinda omitir-s'6 
deixando passár 111 albis ó prazo de 60 diás 
(prorrogável). Nesta última hipótese, o Le
giSlativo estará rejeitando os pressupostos 
da urg~ncià ou da relevância, razão pela 
qual nâo poderá haverreediÇão.21 

35. O ptfmelfu erro dos que;dnHtetIÍ 
a possibilidade de reedição t querer des
vincular tal inthpretação da análise dos 
pressupostos, como se rima reita jUrídica 
não fosse um conjunto de aspectos Hgados 
por encadeamentos lógicos. O~ndo erro 
é ignorar por completo o di~posto no § 3,0 

de inconstitucionalidade -, podem tão-só 
determinar aos seus órgãos subordinados que 
deixem de aplicar administrativamente as 
leis ou atós CÓm força de lei que considerem 
inconstituCionais" (Ll'X lB4f5). 

24. NaADln36'S/DF,reI.Min.Ce1sodeMello.RlJ 
134/558, lt-se ttaementa: "A rejeição dá me
dida provisória despoja-a de eficácia jundica 
desde. o momento de sua edição, destituindo 
devalidade todos os atos praticados com fun
damento nela. Essa mesma conseqütncia de 
ordem constituCional deriva do decurso in 
allris do prazo de 30 (trinta) dias, sem que, 
nele, tenha Mvido qualquer expt\!sSa mani
festação deCisória do Congresso Nacional. 
A disciplina das relações jundicas formadas 
com base no ato cautelar nã~ con~ertido em 
lei constitui obrigação indeclinãvel do Poder 
Legislativo da União, que deverá regrá-Ias 
mediante pr6çedimênto legislatlvo adequado. 
O exerclcio dessa prerrogativa congressiottal 
decorre, fundamêntalmtnte, deum prlncfpio 
essencial de nosso sistema constltudonal: o 
princIpio da reserva de compettncia do Con
gresso Nacional. A disciplina a que se refere a 
Carta Polftica em seu art. 62, parágrafo único, 
tem, lÍa lei rOrit1àl, de exclusiva atribuição do 
Congresso Nacional, seu insttumento jurídico 
idôneo". 

do art. 62, não O relacionando ao princípio 
da separação dós Poderes. Já afirmamos 
que o exame dos pressupostos (relevância 
e urgência) tda tornpel~nciados ~ Pode
res. O primeiro exame é do Executivo. Ao 
baixar a medida provisória - mótivandó-a 
-, está ele justificandó a urg~ncia e a rele
vância. O seguhdó exanie é do Legislativo. 
Tal exame poderá ser feito nãoslJ por ação 
mas também por omiSsão. Note-se, como 
já frisamos, que a urgência exigida como 
pressuposto não é uma urgência comum. 
Ora, se o Congresso deixa passar 60 dias, 
está obviamente dizendo que a questão não 
é urgente, e, de conseguinte, t ilegítima 
a utilização da medida provisória. Além 
disso, a não conversão em lei dará ao Con
gresso o dever de disciplinar as relações 
jurídicas daí decorrentes (§ 3.° do art. 62). 
Note-se, primeiramente, que o texto fala em 
ndoconversdoem lei, e não em rejeição. Ora, 
a não conversão em lei pode ocorrer tanto 
pela rejeição como pelo decurso in albis do 
prazo de 120 dias (60 dias, prorrogáveis por 
igual prazo). E aí estaremos diante de uma ~ 
competência legislativá, que não pode ser 
suprida por uma providência do Executivo, 
qual seja a reedição a fim de prorrogar a 
eficácia daquilo que já perdeu. Não haveria, 
por conseguinte, qualquer possibilidade de 
reedição das medidas provisórias, não fosse 
a redação do § lOdo art. 62, que permite a 
reedição, mas põe limitações." 

36. Outra questão que merece ser abor
dada t a questão da apreciação pela casa 
legislativa iniciadora das emendas feitas 
pela casa revisora. O art. 64 diz que "a dis
cussão e votação nos projetos de lei de ini
ciativa do Presidente da República, do STF 

25. É a seguinte a redação: uÉ vedada a reedi
ção, na mesma sessão legislativa, de medida 
provisória que tenha sido rejeitada ou que 

. tenha perdido a eficácia por decurso do 
prazo". 

e dos TribunaiS Superiores terão início na 
Câmara dos Deputados". Isto significa que 
a aprovação de tais projetos pela Câmara 
dos Deputados será revista pelo Senado. 
Se o projeto começar a ser discutido no 
senado (projeto de autoria de Senador), 
deverá ser revisto pela Câmara. As emen
das sofridas pela casa revisora deverão ser 
aprovadas pela casa iniciadora. A votação, 
portanto, sempre será concluída na casa 
iniciadora, a qual enviará o projeto à san
ção do Presidente da República. Se o pro
jeto reviSto não retomar ã casa iniciadora, 
sendo enviado diretamente à sanção, a lei 
padecerá de inconstitucionalidade formal, 
vale dizer, será inexistente, pois não pre
encheu os requisitos para se tomar lei. A 
lei formalmente inconstitucional é inexis
tente, e, corno tal, não é desconstituída. O 
nulo e o anulável são desconstituldos. A 
inexistência é simplesmente declarada. A 
lei materialmente inconstitucional t nula: 
existe mas não vale. 

37. O § 1.° do art. 66, é taxativo em criar 
um dever para o Presidente da República, 
ao dizer que, se ele "considerar o projeto, 
no todo ou em parte, inconstitucional ou 
contrário ao interesse público, vetá-Io-á 
total ou parcialmente, no prazo de 15 dias 
úteis, contados da data do recebimento, 
e comunicará, dentro de quarenta e oito 
horas, ao Presidente do Senado Federal os 
motivos do veto". Passado o prazo de 15 
dias, sem qualquer manifestação do Presi
dente da República, tal silêncio importará 
em sanção (§ 3.° art. 66). O veto será apre
ciado, em 30 dias, em sessão conjunta do 
Congresso, e só poderá ser rejeitado pela 
maioria absoluta de Deputados e Senado
res, devendo o escrutínio ser secreto. Se o 
veto não for apreciado em 30 dias, será co
locado na ordem do dia da sessão imediata, 
sobrestadas as demaiS proposições, até sua 
votação final. Derru bado o veto, se a lei não 
for promulgada pelo Presidente da Repú
blica, o Presidente do Senado a promulgará 
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(§§ 5.° e 7.° do art. 66), e se este nãO o fizer 
em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente 
do Senado fazê-lo. 

38. A matéria conslilnte déprojeto de 
lei rejeitado somentepóderá constituir 
objeto de novo projeto, na tnéStna sesSão 
I~gislativa, mediarite proposta da maioria 
absoluta dos membros de qualquer das 
CasaS do Congresso. No qíle conceme às 
leis delegadas, a Constituição impõe firni
tes, determinando que não serão objeto de 
delegação os atos de competência exclusiva 
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do Congresso Nacional; os de competência 
privativa da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal, a matéria reservada à lei 
complementar, nem o que for concernen
te à organização .do Poder Judiciário e do 
Ministério Público, à carreira e garantia de 
seus membros, à nacionalidade, cidadania, 
direitos individuais, políticos e eleitorais, a 
planos plurianuais, diretrizes orçamentá
rias e orçamentos. 

39. As leis complementares serão apro
vadas por maioria absoluta. 

o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
(ARTS. 70 A 75 DA CF) 

IVES GANDRA MARTINS 

Professor Emérito das Universidades Ma
ckenzie, UNIFMU, UNIFIEO. do C1EE/O 
Estado de sao Paulo, das Escolas de Comando 
e Estado Maior do Exlrcito-ECEME e Supe
riorde GUernl-ESG, Presidente do Conselho 
Superior de Direito da Ftcomercio-SP e do 
Centro de Ext<nsão Universitária - CEU. 

o Tribunal de Contas da União, apesar 
de ter características semelhantes às cortes 
judiciárias, é um órgãó do Poder LegiS
lativo, cabertdo-Ihe relevante função no 
sistema. Toda a Seção IX do Capítulo I do 
TItulo IV é dedicada à fiscalização contábil, 
financeira e orçamentária. 

Reza o art. 70: "A fiscalização contábil, 
financeira, orçatnentária , operacional e 
patrimonial da União e das entidades dá 
administração direta e indireta, quanto à 
legalidade, legititnidade, economicida
de, aplicação das subvenções e renúncia 
de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e 
pelo sistema de controle interno de cada 
Poder" . 

O artigo é dedicado à fiscalização contá
bil, financeira, orçamentária , operacional 
e patrimonial da União e de sua Adminis
tração direta ou indireta, seja pelo controle 
externo, seja pelo controle interno de cada 
Poder. 

A dicção inicial demonstra que pre
tendeu o constituinte erradicar qualquer 
dúvida a respeito da extensão do controle 
pretendido, na medida em que faz menção 
à fiscalização orçamentária, acrescentando 
a contábil, operacional, financeira e patri
monial. Ora, no orçamento há previsão 
para todos os aspectos mencionados, que, 

de resto, o compõem. Assim sendo, a mera 
fiscalização orçamentária implicaria fisca
lização contábil, financeira, operacional e 
patrimonial. Poderia, pois, o constituinte 
ter adotado discurso mais escorreito, tendo 
preferido , todavia, a enunciação longa para 
afastar dúvidás a respeito. 

O artigo faz menção a urna fiscalização 
exercida sobre todos os organismos do go
verno , estejam na AdministraçãO direta 
ou indireta, inclusive no que diz respeito 
à participação acionária da União em em
presas privadas (aspecto patrimonial) , nada 
podendo ficar de fora. 

Tal fiscalização será exercida, à luz da le" 
galidade da execução orçamentária, de sua 
legitimidade (muitas vezes verbas aprova
das para determinadas atividades no exame 
de sua aplicaçãO mostram-se ilegítimas, 
como ocorreu com aquelas examinadas na 
CPI do Orçamen to) , de sua economicidade 

• (possibilidade material de aplicaçãO nos 
termos de sua aprovação). 

Legalidade, legitimidade e economi
cidade são , portanto , os parãmetros da 
execução orçamentária, cabendo rígida 
fiscalização de tais pressupostos, na opera
cionalidade das proposições aprovadas pelo 
Congresso. O mesmo se diga em relação 
às subvenções e renúncia de receitas, que, 
ao serem aplicadas ou negadas, devem ser 
inspiradas pelos principios da legalidade, 
legitimidade e economicidade. 

A fiscalização do orçamento, portanto , 
será feita mediante duas espécies de con
trole, o denominado controle externo e o 
controle interno de cada Poder. 

Seu parágrafo único tem a seguinte dic
ção: "Prestará contas qualquer pessoa física 
ou jurídica. pública ou privada,que utilize. 
arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pe-


